
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

OFÍCIO Nº 78/2024/SEA/DGPA Florianópolis, data da assinatura digital

Ref: Processo SCC 00014312/2024 

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n. 1461/2024/CC-
DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação desta DGPA a respeito do autógrafo do Projeto de Lei n.
00225/2024, de origem da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, que “Veda ao
agente público o acesso às apostas, cassinos e quaisquer tipos de jogos de azar online em
equipamentos pertencentes ao patrimônio público e nas dependências de órgãos públicos de
Santa Catarina ”.

A presente tramitação, portanto, tem por escopo, dar cumprimento ao Decreto Estadual
n. 2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, in verbis:

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e
antes de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:

I – [...];

II  –  às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da
administração  pública  estadual,  quanto  à  existência  ou  não  de
contrariedade ao interesse público; e [...]. (Grifado)

 Em conformidade o art. 29 da LC nº 741, de 2019, compete à Secretaria de Estado da
Administração “normatizar, supervisionar, controlar,  orientar e formular políticas de gestão de
pessoas, envolvendo estratégias de comprometimento dos servidores públicos em substituição
às estratégias de controle”.

Cotejando  tais  normas ao regramento previsto no Decreto  nº  2.198,  de 2022,  mais
precisamente do art. 23, depreende-se que a competência da Diretoria de Gestão Patrimonial
restringe-se a gestão e normatização de bens móveis, imóveis, intangíveis, fundos e transportes
oficiais da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo
do Estado, conforme se depreende do preceptivo legal citado: 

Art.  23.  São  competências  da Diretoria  de  Gestão  Patrimonial,  unidade
central do Sistema Administrativo de Gestão Patrimonial (SAGP) da SEA,
subordinada  diretamente  ao  Gabinete  do  Secretário,  normatizar,
supervisionar,  orientar,  formular,  promover  e  assegurar  as  políticas  e
diretrizes  de  gestão  patrimonial  relativas  a  bens  adjudicados,  móveis,
imóveis, intangíveis, fundos e transportes oficiais da Administração Pública
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

Estadual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo e, no que
couber, às empresas estatais dependentes, e também: 

I – promover a articulação com os órgãos setoriais e seccionais do SAGP,
para  assegurar  a  uniformidade  e  padronização  dos  procedimentos
estabelecidos;

II  –  relacionar-se  com  os  órgãos  setoriais  e  seccionais,  para  o
aperfeiçoamento e disciplinamento do SAGP;

III – normatizar e monitorar os procedimentos administrativos relativos à
administração de bens móveis,imóveis, intangíveis e transportes oficiais; e

IV  –  coordenar  a  realização  de  planos,  estudos  e  análises  para  o
desenvolvimento, o aperfeiçoamento e a modernização das atividades de
gestão patrimonial. 

Parágrafo  único.  À  Diretoria  de  Gestão  Patrimonial  compete  também
exercer  outras  atividades  determinadas  pelo  Secretário  de  Estado  da
Administração  ou  pelo  Secretário  Adjunto,  no  âmbito  da  Diretoria  e  do
SAGP.

Tem-se,  portanto,  que  a matéria legislativa  em questão não  se enquadra no rol  de
atribuições atrelado à DGPA, inexistindo, desta forma, competência para emitir parecer técnico
sobre o tema. Frisa-se que a gestão de bens móveis, aderente às atividades da DGPA, na qual
se  enquadram  equipamentos  eletrônicos,  tais  quais  computadores,  notebooks  e  outros,
restringe-se às atividades de inventário,  depreciação,  transferências entre órgãos/secretarias,
baixa por inservibilidade e alienação via leilão, não tendo esta diretoria, competência para opinar
sobre o regramento da atividade desenvolvida pelos servidores em tais equipamentos. 

Respeitosamente,

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

À Senhora
Danieli Schwingel
Assessora Técnica
Consultoria Jurídica SEA
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Assinaturas do documento

Código para verificação: WI6P547X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 07/11/2024 às 18:08:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE0MzEyXzE0MzI1XzIwMjRfV0k2UDU0N1g= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00014312/2024 e o código WI6P547X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



        
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Gabinete do Secretário - gabinete@sea.sc.gov.br

                                  Centro Administrativo, Rodovia SC – 401 nº 4600 –  Fone: (48) 3665-1400

OFÍCIO № 349/2024/SEA/COJUR    Florianópolis, data da assinatura digital.

Ref.: Processo nº SCC 14312/2024 
Interessadas (os): SEA e outro 

Senhora Diretora,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício nº 1461/SCC-DIAL-
GEMAT, que trata do Projeto de Lei nº 0225/2024, remeto, manifestação prestada pela 
Diretoria de Gestão Patrimonial, desta Secretaria de Estado da Administração (SEA), por 
meio do qual esclarece, que a matéria legislativa em questão não se enquadra no rol de 
suas atribuições, dessa forma, não detendo competência técnica para emitir parecer técnico 
sobre o tema. 

Na oportunidade, reitero protestos de elevada estima e consideração e 
permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

Bruno José Bleil
Secretário de Estado da Administração designado

À Senhora
Jéssica Campos Savi 
Diretora de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil – SCC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3R5R2F6P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO JOSÉ BLEIL (CPF: 426.XXX.079-XX) em 13/11/2024 às 17:13:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/01/2024 - 14:11:21 e válido até 19/01/2124 - 14:11:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE0MzEyXzE0MzI1XzIwMjRfM1I1UjJGNlA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00014312/2024 e o código 3R5R2F6P
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
 
 
PARECER Nº 58/2025-PGE                                             Florianópolis, data da assinatura digital. 
 

Referência: SCC 14311/2024 

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 225/2024 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

 

 

 
Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 225/2024, de iniciativa parlamentar, que 
"Veda ao agente público o acesso a apostas, cassinos e quaisquer tipos de 
jogos de azar online em equipamentos pertencentes ao patrimônio público e 
nas dependências de órgãos públicos de Santa Catarina.” Inconstitucionalidade 
formal subjetiva (CESC, arts. 50, § 2º, IV e art. 61, §1º, inc. II, alínea "c", da CF). 
Servidores Públicos. Iniciativa privativa do Governador do Estado.  

 

 

 

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,  

 

RELATÓRIO 
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil, por meio 

do Ofício nº 1460/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação desta Procuradoria 
exclusivamente sobre a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei n. 225/2024, de 
iniciativa parlamentar, que "Veda ao agente público o acesso a apostas, cassinos e quaisquer 
tipos de jogos de azar online em equipamentos pertencentes ao patrimônio público e nas 
dependências de órgãos públicos de Santa Catarina.” 

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício GPS/DL/0397/2024, 
disponível, por sua vez, nos autos SCC 14291/2024. 

Transcreve-se o teor do projeto em tramitação na Assembleia Legislativa: 
Art. 1º Fica vedado ao agente público o acesso online a apostas, a cassinos ou 
a quaisquer tipos de jogos de azar em equipamentos pertencentes ao 
patrimônio público e nas dependências de órgãos públicos de Santa Catarina. 

Art. 2º Para os fins desta Lei consideram-se apostas, cassinos ou jogos de azar 
online, todas as atividades que envolvam apostas de dinheiro ou bens em jogos 
virtuais em quaisquer plataformas, acessíveis por meio de dispositivo eletrônico 
conectado à Internet. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
Art. 3º O agente público que descumprir o disposto nesta Lei será 
responsabilizado pelo uso indevido do patrimônio público e pelo exercício 
irregular de suas atribuições funcionais. 

 

Parágrafo único. A autoridade administrativa do órgão público ao qual está 
vinculado o agente público deverá instaurar processo administrativo destinado a 
apurar a sua responsabilidade, assegurando-lhe o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, na forma da legislação aplicável. 

Art. 4º Cartazes contendo o texto desta Lei deverão ser afixados nas 
instalações dos órgãos públicos estaduais. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente: 
Os jogos de azar, cassinos e jogos de aposta online representam uma forma de 
entretenimento que pode levar a comportamentos compulsivos e vícios e, 
assim, causar prejuízos financeiros e sociais aos indivíduos e suas famílias. 

Além disso, a prática desses jogos durante o expediente de trabalho em órgãos 
públicos compromete a produtividade e a qualidade dos serviços prestados à 
população. 

Portanto, esta Lei visa proteger os colaboradores dos órgãos públicos do 
Estado, bem como preservar a integridade dos recursos materiais e o bom 
funcionamento dessas instituições  

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
A presente manifestação se restringe, unicamente, ao exame da legalidade e da 

constitucionalidade da proposição legislativa na qual a Assembleia Legislativa solicitou 
diligência, tendo por base, exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos 
do processo administrativo em epígrafe. Assim, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo, portanto, adentrar nos aspectos de 
conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa. 

Nos termos do art. 19, § 1º, inciso II, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, que dispõe 
sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar 
instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica 
ou unidade de assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou 
pelo dirigente da entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos: 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no 
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos 
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões 
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades 
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
(Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) 

§ 1º A resposta às diligências deverá: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
I – atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas 
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos 
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas 
suscitadas; 

II – tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, 
e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da 
fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista 
consultada; e (Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) 

III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo IV-A 
deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) (grifou-se) 

Dito isto, passa-se à análise sobre a constitucionalidade e legalidade do projeto de lei.  

A iniciativa pretende, em resumo, vedar ao agente público o acesso online a apostas, a 
cassinos ou a quaisquer tipos de jogos de azar em equipamentos pertencentes ao patrimônio 
público e nas dependências de órgãos públicos de Santa Catarina. (Art. 1º, PL) 

Em relação à constitucionalidade material, tem-se a competência comum dos entes 
federados para zelar pelo patrimônio público: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

Ademais, são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição (art. 25, §1º da CF). 

Em relação à constitucionalidade formal subjetiva, contudo, entende-se que a 
proposição legislativa padece de inconstitucionalidade, pois a matéria está no rol de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, cabendo a este dispor sobre os servidores públicos 
do Estado. 

Veja-se o que estabelece o art. 50, § 2º, inc. IV, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina (CESC), em necessária simetria com o disposto no art. 61, § 1º, "c" da Constituição 
Federal (CRFB). Confira-se: 

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º A iniciativa popular de leis será exercida junto à Assembleia Legislativa 
pela apresentação de projeto de lei subscrito por no mínimo um por cento dos 
eleitores do Estado, distribuídos por pelo menos vinte Municípios, com não 
menos de um por cento dos eleitores de cada um deles.  

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: 

I – a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, o provimento de seus cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva; 
(Redação dada pela EC/38, de 2004).  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
II – a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e 
fundacional ou o aumento de sua remuneração;  

III – o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;  

IV – os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade; (Redação dada pela EC/38, de 2004). (...) 
(Grifou-se) 

Nesse sentido, é a jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal: 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ORGANIZAÇÃO DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. LEI 
DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I - Lei estadual que dispõe 
sobre a situação funcional de servidores públicos: iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, a e c, CR/88). Princípio da simetria. II - 
Precedentes do STF. III - Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Complementar 178/99, do Estado de Santa 
Catarina. (ADI 2029, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 04-06-2007, DJe-087  DIVULG 23-08-2007  PUBLIC 24-08-2007 DJ 
24-08-2007 PP-00022 EMENT VOL-02286-01 PP-00079) (grifou-se) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL QUE DISPÕE SOBRE REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO. PROJETO 
ORIGINADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO. VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. EXISTÊNCIA, TAMBÉM, DE VÍCIO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. LIMITE ÚNICO. SUBSÍDIOS DE 
PARLAMENTAR LIMITADO AO DOS DESEMBARGADORES. VINCULAÇÃO 
DE ESPÉCIES REMUNERATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. I - A iniciativa de lei que disponha sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos é reservada ao Chefe do Poder Executivo local por força do 
artigo 61, § 1º, II, c, da Constituição Federal. II - Não se aplica o limite único 
fixado no § 12, do art. 37, da Constituição Federal, aos subsídios dos 
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores conforme estabelece esse 
mesmo dispositivo. A lei local impugnada não faz a referida ressalva. III - É 
vedada a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias, para efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, nos termos do art. 37, XIII, da 
Constituição Federal. IV - Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 54, de 26 de agosto de 2008, 
que modificou o art. 145, §§ 2º e 4º, da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

(ADI 4154, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 
26-05-2010, DJe-110  DIVULG 17-06-2010  PUBLIC 18-06-2010 EMENT 
VOL-02406-02  PP-00246) (grifou-se) 

Nesse contexto, o PL n. 225/2024 ao dispor sobre servidores públicos, não atendeu ao 
comando constitucional que estabelece ser a iniciativa de projeto de lei, nesta matéria, privativa 
do Chefe do Poder Executivo.  

Assim, pelos motivos expostos, entende-se que o projeto de lei em análise revela-se 
formalmente inconstitucional, por vício de iniciativa. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, opina-se no sentido de que o Projeto de Lei n. 225/2024, é 

inconstitucional em sua integralidade por violação ao artigo 50, § 2º, IV, da Constituição do 
Estado, e, ao artigo 61, §1º, inc. II, alínea "c" da Constituição Federal.  

É o parecer que submeto à consideração superior. 

 

 

CARLA SCHMITZ DE SCHMITZ  
Procuradora do Estado 
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DESPACHO 

Referência: SCC 14311/2024
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 225/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Concordo com o parecer de autoria da Procuradora do Estado Dra. Carla Schmitz de 
Schmitz, assim ementado:

Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 225/2024, de iniciativa parlamentar, que 
"Veda ao agente público o acesso a apostas, cassinos e quaisquer tipos de 
jogos de azar online em equipamentos pertencentes ao patrimônio público e 
nas dependências de órgãos públicos de Santa Catarina.” 
Inconstitucionalidade formal subjetiva (CESC, arts. 50, § 2º, IV e art. 61, §1º, 
inc. II, alínea "c", da CF). Servidores Públicos. Iniciativa privativa do 
Governador do Estado. 

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital. 

GUSTAVO SCHMITZ CANTO
     Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 14311/2024
Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 225/2024, de iniciativa parlamentar, que "Veda ao 
agente público o acesso a apostas, cassinos e quaisquer tipos de jogos de azar online em 
equipamentos pertencentes ao patrimônio público e nas dependências de órgãos públicos de Santa 
Catarina.” Inconstitucionalidade formal subjetiva (CESC, arts. 50, § 2º, IV e art. 61, §1º, inc. II, alínea 
"c", da CF). Servidores Públicos. Iniciativa privativa do Governador do Estado. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

De acordo com o Parecer n. 58/2025-PGE da lavra da Procuradora do Estado Dra. Carla 
Schmitz de Schmitz, referendado pelo Dr. Gustavo Schmitz Canto, Procurador-Chefe da Consultoria 
Jurídica.  

ANDRÉ EMILIANO UBA 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

1. Aprovo o Parecer n. 58/2024-PGE, referendado pelo Dr. André Emiliano Uba, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

2. Encaminhem-se os autos à  Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL).  

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado
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